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DECRETO Nº 19/2021              Monsenhor Hipólito-PI, 29 de março de 2021. 

 

Altera excepcionalmente o feriado de 

Aniversário de Emancipação Política do 

Município de Monsenhor Hipólito, face à 

calamidade pública decorrente da 

pandemia da COVID-19. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI, no 

uso das suas atribuições  conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de 

contenção da propagação do novo coronavírus, preservar a prestação de 

serviços das atividades essenciais e conter a propagação da covid-19, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º – O feriado municipal de 26 de julho do exercício de 2021, 

dia do aniversário de Emancipação Política de Monsenhor Hipólito, fica 

excepcionalmente antecipado para o dia 01 de abril do ano em curso. 

 

Art. 2º – A antecipação do feriado determinada pelo Art. 1º deste 

decreto constitui medida sanitária excepcional voltada para o enfrentamento da 

pandemia da Covid-19, como reforço ao isolamento social. 

 

Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Monsenhor Hipólito-PI, 29 de março de 2021. 

 

 
 


